
 

URA MUNICIPAL DE UMUARAMA t 
ESTADO DO PARANÁ 

9M,W,NIOVYYD,s 

PREFEIT 

 

  

DECRETO N° 141/2011 

Altera o artigo 10, do Decreto n° 121/2006, de 06 de junho de 
2006, que concedeu Pensão Temporária aos beneficiários da 
servidora REGINA CELIA DAL SECCO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10. Altera o artigo 1°, do Decreto n° 121, de 06 de junho de 2006, 
passando a vigorar a seguinte redação: 

" Art. 1°J Fica concedida a partir de 01 de maio de 2011, Pensão 

Temporária, nos termidà do processo n° 113/2006, com fundamentos nos artigos 69, 
inciso I, da Lei Complementar Municipal n° 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Umuaramla), combinado com o parágrafo 7°, inciso II do artigo 10  da Emenda 
Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, ao seguinte dependente, beneficiário 
da servidora REGINA CELIA DAL SECCO, na seguinte proporção: 

§ 1°. REVOGADO. 

§ 2°. Cota de 100% (cem por cento) dos proventos da servidora a título de 
Pensão Temporária, em benefício do menor LEONARDO FELIPE DAL SECCO 
MENDES." 
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ARMANDO C 	S FILHO 
Secretário de A ministração 

de sua publicação. 
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